
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2023-TRE/RN

(Processo Administra�vo Eletrônico nº 3058/2023-TRE/RN)

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE – TRE/RN (UASG: 070008)  torna
público que, por meio da Seção de Licitações (SECLI/TRE/RN), realizará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento menor preço global por item, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, da Instru-
ção Norma�va SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 03/08/2023

Link: h5ps://www.gov.br/compras/pt-br

Horário da Fase de Lances: 08h às 14h

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a presta-
ção de serviços de realização de processo seleBvo de 70 (setenta) estudantes de Graduação, 12 (doze) es-
tudantes de Pós-Graduação e 10 (dez) estudantes de Nível Profissionalizante, para o preenchimento de
vagas do Programa de Estágio 2024 do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, conforme con-
dições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A par�cipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrôni-
ca integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço ele-
trônico hCps://www.gov.br/compras/pt-br.

2.2. Os fornecedores que par�ciparem desta dispensa eletrônica deverão atender aos procedimen-
tos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Fe-
deral, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu repre-
sentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão público/en�-
dade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4. Não poderão par�cipar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para rece-
ber citação e responder administra�va ou judicialmente;

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa Jsica ou jurídica, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;



b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontrata-
do, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa Jsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo
entre si;

f) pessoa Jsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Aviso de Dispensa
Eletrônica, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan-
�l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subs�tuição a outra
pessoa, Jsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua con-
troladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u�lização fraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (ver:
Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

2.4.5. Sociedades coopera�vas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação deste Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto oferta-
do, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, em especial o preço, vinculam a Con-
tratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá-
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�-
mos doze meses. 



3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Execu�vo,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.1.  que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estan-
do apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições con�das no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus
anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°,
inciso XXXIII, da Cons�tuição Federal.

4. FASE DE LANCES

4.1. A par�r da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública se-
rá automa�camente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
Aviso.

4.2. Iniciada a etapa compe��va, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto (se for o
caso) em relação ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja ven-
cendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lan-
ces definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um
centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a iden�ficação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encer-
ramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.



4.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá�ca pontualmente no horário indi-
cado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao es�pulado para a contrata-
ção.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do es�mado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o me-
lhor preço, para que seja ob�da melhor proposta com preço compaUvel ao es�mado pela Administração.

5.2.2. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de máximo
de 20 (vinte) minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à convocação de negociação.

5.2.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata ou relatório do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compaUvel, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta, ajustada ao úl-
Bmo lance, no prazo de até 2 (duas) horas, contados da solicitação registrada no sistema. Caso necessário,
poderá ser exigido que o fornecedor apresente, juntamente com a proposta, documentos complementares,
eventualmente previstos no Termo de Referência anexo deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

5.3.1. No  caso  de  contratação  em  que  o  procedimento  exija  apresentação  de  planilhas
com indicação dos quan�ta�vos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser
encaminhada pelo sistema com os respec�vos valores readequados à proposta vencedora 

5.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresenta-
ção.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. con�ver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica
ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.5.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Ele-
trônica ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o  fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitá-
rios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaUveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limi-
tes mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções cole�vas



de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es-
clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequi-
bilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majora-
ção do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-
mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance sub-
sequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua con�nuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observa-
do o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de par�-
cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.3. Habilitação Jurídica.

6.3.1. O fornecedor deverá apresentar documentos que comprovem sua existência jurídica, dentre
os documentos indicados nos subitens 11.3 a 11.13 do Termo de Referência desta dispensa eletrônica.

6.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista.

6.4.1. O fornecedor deverá apresentar os documentos que comprovem sua regularidade fiscal, soci-
al e trabalhista, conforme indicado nos  subitens 11.14 a 11.19.7 do Termo de Referência desta dispensa
eletrônica.

6.5. Qualificação Econômico-Financeira.

6.5.1. O fornecedor deverá apresentar os seguintes documentos referentes à qualificação econô-
mico-financeira:

a) cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, comprovando:

b.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

b.2) as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura; e



b.3) os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos.

6.5.3. Os fornecedores que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total es�mado da contratação ou do
item per�nente.

6.5.2. No caso de cer�dão posi�va de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apre-
sentar a comprovação de que o respec�vo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do
art. 58 da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação.

6.5.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

6.6. Qualificação Técnica.

6.6.1. Conforme exigido nos subitens 11.20 a 11.22 do Termo de Referência anexo ao presente Avi-
so de Dispensa Eletrônica.

6.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de par�-
cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo
Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

d) Lista de Inidôneos man�da pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.8. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(hCps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu só-
cio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao respon-
sável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, in-
clusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.10. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas In-
diretas, no SICAF, o TRE/RN diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

6.11. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

6.12. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.13. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condi-
ção de par�cipação.

6.14. Caso atendidas as condições de par�cipação,  a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.14.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respec�va do-
cumentação atualizada.

6.14.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões)
válida(s).



6.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilita-
ção.

6.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do do-
cumento digital.

6.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene-
Jcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço pa-
trimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

6.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus-
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua con�nuidade.

6.19. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dis-
pensa Eletrônica.

6.19.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou en�da-
de examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato será formalizado nos termos do Anexo III deste edital.

7.2. O  contrato  poderá  ser  rescindido  nas  hipóteses  e  condições  previstas  na  Lei  nº
14.133/2021.

7.3. O TRE/RN convocará o fornecedor vencedor, por meio de correio eletrônico, direcionado ao
endereço eletrônico cadastrado do fornecedor no Comprasnet  ou informado em sua proposta,  para
assinar  o  instrumento  de  contrato,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  a  contar  da  data  da
convocação,  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  administrativas
previstas  neste  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica,  devendo  a  convocação  para  a  assinatura  do  contrato
ocorrer durante a validade da proposta ofertada na dispensa eletrônica.

7.4. A convocação para assinatura do instrumento de contrato poderá,  a critério do TRE/RN,
ocorrer de acordo com o seguinte procedimento:

a) envio,  pelo  TRE/RN,  do  instrumento  de  contrato  em  formato  de  arquivo  eletrônico,  tipo
Portable Document Format (.pdf), via correio eletrônico, direcionado ao endereço eletrônico cadastrado
do fornecedor vencedor no Comprasnet ou informado em sua proposta;

b) devolução,  pelo  fornecedor  vencedor,  do  instrumento  de  contrato  assinado  pelo  seu
representante legal, em formato de arquivo eletrônico, tipo Portable Document Format (.pdf), assinado
digitalmente por meio de certificado digital  emitido no âmbito  da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras  –  ICP Brasil,  devendo o  arquivo eletrônico assinado ser  devolvido ao TRE/RN,  via  correio
eletrônico (e-mail), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do arquivo
eletrônico, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Dispensa Eletrônica;

c) O prazo para a assinatura do instrumento de contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo TRE/RN.



7.5. A assinatura do instrumento de contrato está condicionada à verificação da regularidade da
habilitação do fornecedor vencedor.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Conforme Item 13 do Termo de Referência anexo ao presente Aviso de Dispensa Eletrônica.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas - PNCP, e encaminhado automa�camente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende aten-
der.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fra-
cassado), o TRE/RN poderá:

9.2.1. republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta ob�da na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, ou de proposta a ser coletada no mercado, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilita-
ção, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser u�lizadas se não houver o compa-
recimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo pra-
zo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente compe-
tente da Administração na respec�va no�ficação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pela Administração ou de sua
desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances obser-
varão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
rela�va ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminis-
tração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condu-
ção ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos



ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada ata ou relatório no sistema eletrônico.

9.13. Os interessados que �verem dúvidas na interpretação dos termos deste edital serão atendidos
pelos servidores da Seção de Licitação, em dias úteis, de segunda-feira a quinta-feira, no horário das 13h às
18h, ou nas sextas-feiras, no horário das 8h às 14h, via telefone, pelos números (84) 3654-5481/5482, ou
via correio eletrônico (pregao@tre-rn.jus.br), para os esclarecimentos necessários.

9.14. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.14.1. Anexo 1: Termo de Referência;

9.14.2. Anexo 2: Valor Es�mado.

9.14.3. Anexo 3: Minuta de Contrato.

Natal/RN, 31 de Julho de 2023.

Ana Esmera Pimentel da Fonseca
Diretora-Geral

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte



DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2023-TRE/RN – ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA SELEÇÃO DE PESSOAS PARA PREENCHIMENTO DE
VAGAS DO PROGRAMA DE ESTÁGIO DO TRE/RN

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de  empresa  especializada  na  realização  de  processo  seletivo  para
preenchimento de vagas para o programa de estágio 2024 no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do RN,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNIDADE QUANTIDADE

1 Contratação de empresa para realização de processo sele�vo
de  70  (setenta)  estudantes  de  Graduação,  12  (doze)
estudantes  de  Pós-Graduação  e  10  estudantes  de  Nível
Profissionalizante,  para ocupar as vagas constantes do Anexo I
deste Termo de Referência e formação de cadastro de reserva.

Unidade 01

1.2. O  objeto  desta  contratação  é  caracterizado  como  comum,  nos  termos  da  legislação
vigente.

1.3. O prazo de vigência da contratação inicia-se a par�r da data de assinatura do contrato, com
término previsto para 31 de dezembro de 2023, na forma do ar�go 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O fornecimento do objeto deste Termo de Referência é enquadrado como não con�nuado
tendo  em  vista  que  se  trata  de  serviço  a  ser  efe�vado  em  uma  única  entrega  e  não  possui  caráter
permanente.

1.5. O contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em  relação  à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O estágio é ato educa�vo que obje�va propiciar ao estudante complementação de ensino e
de aprendizagem profissional e sociocultural.

2.2. A Resolução nº 18/2019 – TRE/RN, em seu art. 13, I, estabelece como um dos critérios de
avaliação para a classificação no processo sele�vo de estágio, a prova escrita.

2.3. Para auxiliar no processo de aperfeiçoamento do ins�tuto do estágio, o art 5º da Lei nº
11.788/2008  prevê  que  “as  ins�tuições  de  ensino  e  as  partes  cedentes  de  estágio  podem recorrer  a
serviços de agentes de integração públicos e privados,  mediante condições acordadas em instrumento
jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação com recursos públicos, a legislação
que estabelece as normas gerais de licitação”.

2.4. De  acordo  com  a  Lei  nº  Lei  nº  11.788/2008,  no  §  1  º  do  art  5º,  cabe  ao  agente  de
integração  iden�ficar  oportunidades  de  estágio,  ajustar  suas  condições  de  realização,  fazer  o
acompanhamento administra�vo, encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais e cadastrar
os estudantes.

2.5. A Associação Brasileira de Estágios  explica em seu site que os serviços mais oferecidos
pelos agentes de integração são a divulgação de vagas, captação de interessados, realização de processos
sele�vos,  a  seleção  do  melhor  candidato,  além  da  administração  do  contrato
(hHps://abres.org.br/2021/11/09/o-que-sao-agentes-de-integracao/).

2.6. Assim, o agente de integração pode realizar todas as fases do processo de estágio, desde a
busca  por  oportunidade  de  estágio,  captação  de  interessados,  seleção  de  candidatos,  até  o
acompanhamento administra�vo. No entanto, o Tribunal Regional Eleitoral do RN realiza todo o processo,
com exceção do recrutamento e seleção de pessoas. Isso ocorre em razão de não contar o Contratante com



estrutura para a execução das várias fases do processo de recrutamento e seleção, quais sejam: formação
de comissão responsável para elaboração das avaliações, designação de servidores das diferentes áreas do
conhecimento  visando  a  elaboração  de  provas,  impressão  de  todas  as  provas,  acondicionamento  em
embalagens seguras,  guarda de todo o  material  com o sigilo e  segurança necessários,  contratação ou
convocação  de  funcionários  para  atuar  como  fiscais  para  a  aplicação  das  avaliações,  designação  de
profissionais competentes para correção de provas e tabulação de notas, dentro da isenção exigida.

2.7. A contratação de empresa especializada no recrutamento e seleção de pessoas, podendo
ou não ser agente de integração, viabiliza, portanto, a realização do processo sele�vo por meio de prova
escrita,  opção que se entende, garan�rá a classificação dos melhores alunos inscritos,  como forma de
privilegiar os alunos mais aplicados.

2.8. Além disso, a concorrência aumenta, pois empresas que trabalham com o recrutamento e
seleção de pessoas por meio de provas também podem par�cipar.

2.9. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2023, conforme
detalhamento a seguir:

I) Código do PCA: COD.POO_23.01; 
II) PCA publicado no Portal de Transparência da Jus�ça Eleitoral do RN.

3. DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO  OBJETO  E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A  solução  é  a  contratação  de  empresa  especializada  no  recrutamento  e  a  seleção  de
estagiários.  A  contratação  aqui  proposta  visa,  entre  outros,  ao  atendimento  da  demanda  através  da
contratação, em mercado privado, de empresa especializada na realização de processo sele�vo.

3.2. O TRE/RN não possui em seu quadro de servidores quan�ta�vo suficiente para executar a
solução para a necessidade exposta neste estudo. 

3.3. O  serviço  a  ser  contratado  enquadra-se  na  classificação  de  serviços  comuns,  pois  os
padrões de desempenho e qualidade podem ser obje�vamente definidos, com fornecimento de mão de
obra sem a necessidade de dedicação exclusiva.

3.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de
2018,  não  se  cons�tuindo em quaisquer  das  a�vidades,  previstas  no art.  3º  do  aludido decreto,  cuja
execução indireta é vedada.

3.5. A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregaMcio  entre  os  empregados  da
Contratada  e  a  Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A empresa Contratada deverá ter o conhecimento das fases do processo que incluem a
elaboração e divulgação de todos os editais, sempre subme�dos à aprovação e com observância dos prazos
estabelecidos,  elaboração  das  questões  das  provas  escritas,  com  base  no  conteúdo  programá�co
per�nente,  aplicação  das  provas  e  correção  das  mesmas,  com  a  divulgação  do  gabarito,  com  a
obrigatoriedade de contratação do local adequado e adaptado aos portadores de necessidades especiais,
resposta aos recursos interpostos por candidatos em todas as etapas e encaminhamento de documentação
dos estudantes classificados e classificáveis dentro do prazo estabelecido. 

4.2. A  empresa  Contratada  deverá  obrigatoriamente  indicar  um  preposto  responsável  pelo
acompanhamento da execução do contrato. A indicação do preposto deve ser oficializada pela empresa
Contratada pelo seu representante legal,  podendo ser feita por e-mail.  Neste documento, deverão ser
informados  seus contatos,  tais  como telefone,  endereço eletrônico,  endereço  comercial  e  número  de
telefone u�lizado em aplica�vo para mensagens instantâneas.

4.2.1. Os  eventuais  deslocamentos  do  preposto,  para  vistorias  e  distribuição  de  material  ou
outras ações correlatas, correrão por conta exclusiva da empresa Contratada.



4.3. Os  serviços  serão  contratados  com  base  na  Instrução  Norma�va  nº  05/2017  –
SEGES/MPDG  e  seus  anexos,  estabelecendo-se  es�ma�va  do  custo  a  ser  elaborada  pela  unidade
competente do Contratante, observadas a peculiaridade, a produ�vidade, a periodicidade e a frequência
de cada serviço e das condições locais do objeto da contratação.

4.4. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

4.5. A Administração Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como
por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,
prepostos ou subordinados.

Garan-a da contratação

4.6. Não haverá  exigência  da garan�a da contratação dos  ar�gos  96 e  seguintes  da  Lei  nº
14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O contrato terá vigência inicial  a par�r da data de sua assinatura com prazo até 31 de
dezembro de 2023, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. A execução dos  serviços  será  iniciada  na data  indicada  na  ordem de  serviço  que será
encaminhada pelo  fiscal  ou  equipe  de fiscalização do contrato  por  e-mail  ou  outro  meio  em caso de
impossibilidade técnica.

5.2.1. Na ordem de serviço indicada no subitem anterior,  serão indicados os  prazos a  serem
cumpridos pela contratada nas diversas etapas do processo sele�vo, iniciando-se pela elaboração do edital.

5.3. A empresa Contratada deverá responsabilizar-se por:

5.3.1. Selecionar os estudantes candidatos, observando os critérios estabelecidos neste Termo de
Referência, por meio de processo sele�vo, a ser realizado na modalidade presencial, podendo, também, ser
realizado de forma virtual, ou, ainda, misto, parte virtual e parte presencial;

5.3.2. Elaborar  todos  os  editais  e  comunicados  relacionados  ao processo  sele�vo de  comum
acordo com o Contratante, através dos servidores designados para fiscalizar o contrato, em conformidade
com o cronograma constante dos anexos II e III deste Termo de Referência, e observando os norma�vos
rela�vos às cotas obrigatórias para portadores de necessidades especiais e negros, no que couber;

5.3.3. Divulgar, às suas expensas, em todos os meios de publicidade disponíveis, os editais de
seleção e classificação constantes do cronograma con�do no anexo III deste Termo de Referência, além de
disponibilizar todos os editais  e demais comunicados referentes ao processo sele�vo, no seu endereço
eletrônico;

5.3.4. Analisar e responder a todos os recursos e impugnações interpostos ao edital de seleção de
estágio, em comum acordo com o Contratante, através dos servidores designados para fiscalizar o contrato,
dentro do prazo estabelecido no cronograma constante dos anexos II e III deste Termo de Referência;

5.3.5. Realizar as inscrições para o processo sele�vo;

5.3.6. Elaborar, imprimir e acondicionar as provas e as folhas de respostas, respondendo pela
segurança e pelo sigilo das questões, sendo de sua exclusiva responsabilidade qualquer quebra de sigilo;

5.3.7. Aplicar as provas, em dia de domingo, no turno matu�no, em local com boas condições
Rsicas e arejado, e corrigi-las posteriormente; 

5.3.8. Publicar o resultado do processo sele�vo em seu Sí�o Eletrônico e, via e-mail, dentro do
prazo estabelecido, entregar  ao Contratante conforme cronograma constante nos anexos II  e  III  deste
Termo de Referência;

5.3.9. Encaminhar  ao  Contratante,  por  e-mail,  junto  ao  resultado  final  do  processo  sele�vo,
relatório  geral  de  aprovados,  contendo  a  posição  na  classificação,  documentos,  data  de  nascimento,
telefone para contato e e-mail, ainda que não tenham ficado dentro das vagas, para composição do quadro



reserva;

5.3.10. Analisar e responder aos recursos interpostos pelos candidatos, divulgando as respostas
das decisões dos recursos deferidos e indeferidos em seu site, dentro do prazo estabelecido no cronograma
constante nos anexos II e III deste Termo de Referência;

5.3.11. Entregar o resultado do processo sele�vo, via correio eletrônico (e-mail), dentro do prazo
estabelecido  pelo  Contratante,  conforme  cronograma  constante  nos  Anexos  II  e  III  deste  Termo  de
Referência;

5.3.12. Manter as provas corrigidas em arquivo próprio, disponibilizando-as ao Contratante ao final
do prazo de vigência do contrato;

5.3.13. Pagar quaisquer despesas decorrentes de divulgação, em mídias, do objeto deste Termo de
Referência;

5.3.14. Providenciar a digitação e a verificação das informações con�das nas fichas de inscrição,
para efeito de processamento do cadastro geral dos inscritos, quando for o caso;

5.3.15. Disponibilizar equipe de atendimento aos candidatos durante o concurso, contando com
linhas  telefônicas  exclusivas  para  tal  fim  e/ou  canal  de  aplica�vo  para  mensagens  instantâneas,
devidamente publicizadas aos candidatos;

5.3.16. Responsabilizar-se por toda a infraestrutura necessária aos candidatos que se qualifiquem
como  pessoas  com  deficiência,  cabendo-lhe  analisar  e  emi�r  laudo,  através  de  uma  equipe
mul�profissional,  formada  por  profissionais  vinculados  à  Contratada,  com  a  finalidade  de  confirmar  a
existência da deficiência e aferir sua compa�bilidade com a natureza e o exercício das atribuições do(a)
estagiário(a);

5.3.17. Publicar, por meio do seu site oficial, com conhecimento e ciência do Contratante, local, dia
e horário da realização das provas, conforme cronograma constante nos Anexos II e III deste Termo de
Referência;

5.3.18. Locar, quando a avaliação for realizada de forma presencial, espaços Rsicos apropriados,
observada acessibilidade aos deficientes, contratar os fiscais e seguranças para o dia de prova e organizar
toda a  infraestrutura necessária à realização do certame, em local  de fácil  acesso na cidade de Natal,
assegurando-se de local seguro à guarda das provas;

5.3.19. Divulgar o gabarito da prova em seu sí�o eletrônico no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas após a sua realização;

5.3.20. Entregar ao Contratante uma cópia do gabarito da prova, via e-mail, para divulgação no seu
site;

5.3.21. Entregar ao Contratante uma cópia do arquivo final via e-mail,  constando: classificação,
curso, deficiência, se houver, nome, Ins�tuição de Ensino, horário de aula, nota das provas específicas, nota
final, sexo, estado civil, data de nascimento, CPF, RG, fone fixo, fone celular, e-mail, nome do pai, nome da
mãe, endereço, devendo arcar com todas as despesas decorrentes;

5.3.22. Entregar  ao  Contratante  processo  referente  aos  laudos  emi�dos  na  avaliação  da
iden�ficação das deficiências.

5.3.23. Entregar  ao  Contratante  o  número  de  inscritos  ao  final  do  período  de  inscrição.  Esta
informação tem a finalidade de formação de histórico de inscritos no programa de estágio do TRE/RN.

5.4. A Contratada terá como limite para entrega da minuta do edital, o prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados do recebimento da ordem de serviço, e 05 (cinco) dias corridos para divulgação, a par�r
da validação, pelo Contratante, sob pena de incorrer nas sanções previstas neste Termo de Referência e na
legislação em vigor.

5.5. O conteúdo das avaliações será composto do seguinte:

5.5.1. Prova obje�va de língua portuguesa, de caráter classificatório, com conteúdo programá�co
a ser definido pelo Contratante até o momento de emissão da ordem de serviço de que trata o subitem 5.2



deste termo de referência, com 10 (dez) questões de múl�pla escolha;

5.5.2. Prova obje�va de conhecimentos específicos, de caráter classificatório, para cada curso de
graduação e Pós-Graduação, com conteúdo programá�co a ser definido pelo Contratante até o momento
de emissão da ordem de serviço de que trata o subitem 5.2 deste termo de referência, com 20 (vinte)
questões de múl�pla escolha. 

5.6. Caso seja eleita a modalidade virtual, a Contratada deverá disponibilizar aos candidatos um
portal  eletrônico  de  acesso,  bem  como  outras  ferramentas  de  comunicação  para  que  seja  possível  a
realização das avaliações, de forma a garan�r a lisura do processo.

5.7. O aproveitamento mínimo que o candidato deve ter é de 50% (cinquenta por cento) do
total de questões da prova escrita, ou seja, 15 (quinze) questões no total.

5.8. A média final de cada candidato será ob�da através da divisão do número de questões
corretas por 3 (três).

5.9. Em caso de empate, será usado como critério de desempate o maior número de acertos na
prova de conhecimentos específicos;

5.10. Persis�ndo o empate, dar-se-á prioridade pela ordem definida na Resolução nº 18/2019,
disponivel no link hHps://www.tre-rn.jus.br/legislacao/atos-norma�vos/resolucoes/resolucoes.

5.11. As vagas  de estágio  serão des�nadas aos  cursos  descritos  no anexo I  deste  Termo de
Referência, com a definição do quan�ta�vo de vagas ofertadas a cada curso definidas por ocasião do edital
de seleção.

5.12. Os serviços serão verificados pelo(a) fiscal ou responsável pela equipe de fiscalização do
contrato, para efeito de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

5.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo(a) fiscal  ou equipe de fiscalização do contrato,  às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

5.14. Para  fins  de  pagamento,  os  serviços  realizados  pela  Contratada  serão  recebidos
defini�vamente pelo Contratante, após a sua completa execução.

5.14.1. O recebimento defini�vo de que trata o subitem anterior não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.15. Obje�vando a realização de pregão eletrônico ou contratação direta,  serão informados
códigos CATSER de itens similares no Comprasnet.  Desta forma, as especificações técnicas dos códigos
informados não corresponderão exatamente às especificações deste Termo de Referência e seus anexos,
devendo ser adotadas na íntegra as especificações deste Termo de Referência e seus anexos, que serão
exigidas e observadas após conferência técnica, no momento do recebimento e aceite dos materiais.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com este Termo de
Referência e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada será exercida através de e-mail oficial,
admi�ndo-se  o  uso  de  mensagem  eletrônica  para  esse  fim,  reuniões  presenciais  ou  realizadas  por
videoconferências  (firmadas  as  devidas  atas)  para  definição  do  cronograma  de  a�vidades  e  o
acompanhamento da efe�va execução dos serviços. 

6.3. Após a assinatura do contrato, o Contratante poderá convocar o representante da empresa
Contratada para reunião inicial de apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e



das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.4. O Contratante poderá convocar  representante da empresa  Contratada para  adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidores lotados na
unidade técnica do Contratante.

6.6. O conjunto de a�vidades de gestão e fiscalização compete ao gestor do contrato e ao fiscal
ou  equipe  de  fiscalização  podendo  ser  nomeado  fiscal  técnico,  administra�vo,  setorial  e  pelo  público
usuário.

6.7. Gestão da Execução do Contrato é a coordenação das a�vidades relacionadas à fiscalização
técnica,  administra�va,  setorial  e  pelo  público  usuário,  bem  como  dos  atos  preparatórios  à  instrução
processual e ao encaminhamento da documentação per�nente ao setor de contratos para formalização
dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a liquidação da despesa.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou equipe
de fiscalização do contrato ou pelos respec�vos subs�tutos.

6.9. Os servidores responsáveis pela fiscalização acompanharão a execução da contratação para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para o
Contratante.

6.9.1. Os servidores responsáveis pela fiscalização anotarão no histórico de gerenciamento da
contratação todas as ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9.2.  Iden�ficada  qualquer  inexa�dão  ou  irregularidade,  os  servidores  responsáveis  pela
fiscalização emi�rão no�ficações para a correção da execução, determinando prazo para a correção. 

6.9.3. Os servidores responsáveis pela fiscalização informarão à Administração Contratante, em
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.9.4. No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  da  contratação  nas  datas
aprazadas, os servidores responsáveis pela fiscalização comunicarão o fato imediatamente à Administração
Contratante. 

6.10. Fiscalização  Técnica  é  o  acompanhamento  do  contrato  com  o  obje�vo  de  avaliar  a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quan�dade, qualidade, tempo e
modo da prestação dos serviços estão compaMveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho
es�pulados neste Termo de Referência,  para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser
auxiliado pelo público usuário, se for o caso.

6.11. O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  dos  serviços,  para  que  sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração Contratante. 

6.12. Durante  a  execução  do  objeto,  na  fase  do  recebimento  provisório,  o  fiscal  técnico
designado  deverá  monitorar  constantemente  o  nível  de  qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua
degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

6.13. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

6.13.1. O preposto deverá tomar ciência expressa da avaliação realizada.

6.14. A Contratada poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da



ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.15. Na hipótese de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida,
devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência
e/ou no Contrato.

6.16. É vedada a atribuição à Contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços por ela realizada.

6.17. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.

6.18. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

6.19. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII
da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à contratação, por
força da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 98, de 2022.

6.20. Os servidores responsáveis pela fiscalização verificarão a manutenção das condições de
habilitação  da  Contratada,  acompanharão  o  empenho,  o  pagamento,  as  garan�as,  as  glosas  e  a
formalização  de  apos�lamento  e  termos  adi�vos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios
per�nentes, caso necessário.

6.20.1. Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  os  servidores
responsáveis  pela  fiscalização  atuarão  tempes�vamente  na  solução  do  problema,  reportando  à
Administração Contratante para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Preposto

6.21. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado,
em conformidade com o subitem 4.2 deste Termo de Referência.

6.22. O Contratante poderá recusar, desde que jus�ficadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da a�vidade.

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

7.1. Para  o  correto  dimensionamento  e  elaboração  da  proposta,  a  empresa  deverá  ter
conhecimento das disposições con�das neste Termo de Referência e em seus anexos.

7.2. Caso solicitado, a empresa licitante deve apresentar, junto com a sua proposta, planilha
indicando todos os seus custos operacionais.

7.3.  Todos os impostos, taxas, contribuições e outros porventura incidentes sobre o serviço
contratado devem estar inclusos no valor da proposta comercial.

7.4. Para fins estaMs�cos, o Contratante no úl�mo processo sele�vo realizado, em 2022, contou
com a inscrição de mais de 500 (quinhentos) estudantes. 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato, este Termo de Referência e seus anexos.

8.2. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

8.3. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  da  contratação  e  o  cumprimento  das  obrigações
assumidas pela Contratada.



8.4. Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a
ser solicitados.

8.5. No�ficar  a  Contratada,  por  e-mail  ou  outro  meio  desde  que  por  escrito,  sobre  vícios,
defeitos ou incorreções verificadas nos serviços executados, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.6. Comunicar  a  Contratada para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  se  refere  à  parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução dos serviços, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.

8.7.1. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada,
no  que  couber,  em  conformidade  com  o  item  6  do  Anexo  XI  da  Instrução  Norma�va  nº  05/2017  –
SEGES/MPDG.

8.8. Cien�ficar as instâncias jurídicas do TRE/RN para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada.

8.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.

8.10. Explicitamente emi�r  decisão sobre todas as  solicitações  e  reclamações relacionadas  à
execução  dos  serviços,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  imper�nentes,  meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
data do protocolo do requerimento, para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período.

8.11. Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos  serviços
objeto da contratação.

8.12. Arquivar,  entre  outros  documentos,  orçamentos,  termos  de  recebimento  provisório  e
defini�vo,  contratos  e aditamentos,  relatórios  de inspeções técnicas  após o recebimento do serviço e
no�ficações expedidas.

8.13. Não responder  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com terceiros,
ainda  que  vinculados  à  execução do  contrato,  bem como por  qualquer  dano  causado a  terceiros  em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.14. Homologar o processo sele�vo dos estagiários após todas as fases do certame;

8.15. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.15.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr
o atendimento direto;

8.15.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;

8.15.3. Promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,
mediante a u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.15.4. Considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do
Contratante, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e
seus anexos e do contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução dos serviços, observando, ainda, as obrigações dispostas neste tópico.



9.2. A  Contratada  deve  efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal e
declaração de optante pelo Simples (se for o caso).

9.2.1. Caso a contratada seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional, deverá encaminhar ao
TRE/RN a declaração de optante, para fins de ausência de retenção tributária na fonte, de acordo com o
modelo constante do anexo IV da Instrução Norma�va RFB nº 1.234/2012.

9.3. Manter preposto aceito pelo Contratante para representá-la na execução do contrato.

9.3.1. A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  Contratada  poderá  ser  recusada  pelo
Contratante, desde que devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
a�vidade.

9.4. Atender  as  determinações  regulares  emi�das  pelo  fiscal  ou  equipe  de  fiscalização  do
contrato ou autoridade superior do Contratante.

9.5. U�lizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garan�a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.7. A Contratada deverá manter, durante toda a execução da contratação, em compa�bilidade
com as obrigações assumidas,  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou
procedimento de contratação direta.

9.8. Manter  sigilo,  sob pena de responsabilidade civil,  penal  e  administra�va,  sobre todo e
qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto da contratação, devendo orientar os seus empregados nesse sen�do.

9.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal ou equipe de fiscalização do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

9.12. Responder, em prazo não superior a 24 horas, os ques�onamentos realizados por e-mail ou
aplica�vo de mensagens instantâneas para esclarecer dúvidas suscitadas pelo Contratante.

9.13. Efetuar  comunicação  ao  Contratante,  assim  que  �ver  ciência  da  impossibilidade  de
realização dos serviços no prazo estabelecido, para adoção de ações de con�ngência cabíveis.

9.14. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.15. Comunicar ao fiscal ou equipe de fiscalização do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, garan�ndo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução dos
serviços.



9.17. Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  a�vidade  que  não  esteja  sendo
executada de  acordo com a  boa técnica  ou que ponha em risco  a  segurança de pessoas ou  bens  de
terceiros.

9.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.19. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,
no prazo determinado.

9.20. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local  dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações deste Termo de Referência, da proposta
comercial ou instrumento congênere.

9.22. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho de menor de dezesseis  anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho de menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.23. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.

9.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.25. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, ao
Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho.

9.26. A Contratada deverá cumprir as prá�cas de sustentabilidade dispostas nos subitens 4.1.1 e
4.1.2 deste Termo de Referência.

9.27. A Contratada deverá cumprir as regras de sustentabilidade ambiental previstas no Art. 6º
da Instrução Norma�va nº 01/2010 - SLTI/MPOG, no que couber.

9.28. A Contratada, no caso de prédio locado para realização das provas presenciais, deverá zelar
e  se  responsabilizar  pela  sua  estrutura  Rsica,  mobiliário  e  equipamentos,  sob  pena  de  sanções  e
indenização ao proprietário do imóvel.

9.29. Obrigações per
nentes à LGPD: As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018 (LGPD),  quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato  administra�vo,  a  par�r  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.30. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.31. É  vedado  o  compar�lhamento  com  terceiros  dos  dados  ob�dos  fora  das  hipóteses
permi�das em Lei.

9.32. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.33. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.34. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento das disposições exigidas
na LGPD, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.34.1. A  Contratada  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável



jus�ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado. 

9.35. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais,  devem ser man�dos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.35.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garan�r a reu�lização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.36. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.37. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

10.1. Os serviços serão executados conforme as seguintes etapas:

10.1.1. Etapa I: etapa preparatória da seleção dos(as) estagiários(as), incluindo as reuniões com a
fiscalização para definição da metodologia a ser adotada para a execução dos serviços, com a ra�ficação do
cronograma (Anexo II  deste Termo de Referência);  elaboração e publicação do Edital  de seleção até o
encerramento das inscrições incluindo toda análise e julgamento de recursos e impugnações;

10.1.1.1. Para  fins  de  liquidação  da  despesa  e  pagamento,  a  execução  total  da  etapa  I
(subitem 10.1.1), corresponde a 30% do valor total do contrato;

10.1.2. Etapa II: etapa de realização das provas, incluindo a locação do espaço, no caso de seleção
presencial; elaboração, realização e correção das provas; divulgação do gabarito preliminar;

10.1.2.1. Para  fins  de  liquidação da  despesa  e  pagamento,  a  execução  total  da  etapa  II
(subitem 10.1.2), corresponde a 40% do valor total do contrato;

10.1.3. Etapa  III:  etapa  de  homologação  do resultado  de  seleção,  incluindo  o  julgamento  dos
eventuais  recursos/impugnações referentes  ao conteúdo,  forma de aplicação,  correção e  gabarito  das
provas e a divulgação do resultado final/oficial da seleção.

10.1.3.1. Para fins de liquidação da despesa e  pagamento,  a  execução total  da etapa III
(subitem 10.1.3), corresponde a 30% do valor total do contrato;

10.1.4. Os  serviços  mencionados  em  cada  etapa  nos  subitens  anteriores  são  meramente
exemplifica�vos, podendo exis�r serviços natureza diversa desde que compaMveis e necessários para a
execução do objeto, sendo esses de obrigação da Contratada e parte integrante para fins de recebimento,
liquidação e pagamento.

10.2. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo III deste Termo de Referência para aferição da qualidade da prestação dos
serviços.

10.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

10.3.1. Não produzir os resultados acordados;

10.3.2. Deixar  de  executar,  ou  não  executar  com  a  qualidade  mínima  exigida  as  a�vidades
contratadas; 

10.3.3. Deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou



u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada, ou

10.3.4. Incorrer em qualquer das falhas indicadas no Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo I deste Termo de Referência.

10.4. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

10.5. A  aferição  da  execução  contratual  para  fins  de  pagamento  considerará  os  seguintes
critérios: 

10.5.1. Execução da metodologia correta na prestação dos serviços;

10.5.2. Grau de atenção na execução do serviço (exemplo: atenção dos profissionais na aplicação
das provas com silêncio no ambiente);

10.5.3. Cordialidade no trato com os servidores do Contratante e com os candidatos;

10.5.4. Local de realização das provas, no caso de seleção presencial, adequado e de acordo com
este Termo de Referência;

10.5.5. Zelo pelos equipamentos, materiais e utensílios diversos do local de aplicação das provas,
no caso de prédio locado.

10.5.6. Observância dos prazos definidos neste Termo de Referência e seus anexos;

10.5.7. Pontualidade quanto ao horário definido de aplicação das provas presenciais e/ou virtuais.

10.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, após a
realização de cada etapa prevista no subitem 10.1 deste Termo de Referência, pelo fiscal ou fiscais técnico
e administra�vo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administra�vo. 

10.6.1. O prazo indicado no subitem anterior será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda da Contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
a ser paga. 

10.7. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato apurará o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no
redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato.

10.8. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de
serviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no
Recebimento Provisório.

10.8.1. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

10.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  sem  prejuízo  da  aplicação  das
penalidades cabíveis.

10.10. Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a  entrega  do  termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

10.10.1. Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  termo  detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação  à  fiscalização  técnica  e  administra�va  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.



10.11. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados
do recebimento provisório,  pelo  gestor  do contrato,  após a  verificação da qualidade e  quan�dade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

10.11.1. Emi�r  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelo  fiscal  ou  fiscais
técnico,  administra�vo  e  setorial,  quando  houver,  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pela
Contratada,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  em  indicadores
obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações;

10.11.2. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respec�vas correções;

10.11.3. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

10.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização;

10.11.5. Enviar a documentação per�nente ao setor competente para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

10.12. No caso de controvérsia  sobre a  execução do objeto,  quanto à dimensão, qualidade e
quan�dade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  comunicando-se  à
Contratada para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

10.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada,
de inconsistências verificadas na execução dos serviços ou no instrumento de cobrança.

10.14. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

10.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma deste Termo de Referência, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §2º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

10.15.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.16. Para fins de liquidação, o Contratante deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os  elementos necessários  e  essenciais  do documento,  tais
como: 

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do Contratante; 
d) o período respec�vo de execução do contrato ou instrumento equivalente; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.17.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao Contratante.

10.18.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos



oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.18.1. A Contratada também deverá estar regular perante o Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis  por  Improbidade  Administra�va,  man�do  pelo  Conselho  Nacional  de  Jus�ça  e  o  Cadastro  de
Empresas Inidôneas e Suspensas, man�do pela Controladoria-Geral da União.

10.19. A  Administração  Contratante  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  b)  iden�ficar possível razão que impeça a
par�cipação em licitação ou contratação direta,  no âmbito do Contratante,  que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas.

10.20. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

10.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

10.22. Persis�ndo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à Contratado a ampla defesa. 

10.23. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão contratual, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

10.24. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, nos termos da  Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 2022 e nos percentuais
indicados no subitem 10.1 deste Termo de Referência.

10.24.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da liquidação da despesa, nos termos do art. 7º, § 2º, da Instrução Norma"va SEGES nº
77, de 4 de novembro de 2022.

10.25. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido, de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

            EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

            I = (TX), sendo: I = [(6 / 100)]/365 com I = 0,00016438 e TX = 6% (percentual da taxa anual)

Forma de pagamento

10.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta correntes indicadas pela Contratada.

10.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

10.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,



serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

10.29. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar, conforme subitens 8.2 e 8.2.1 deste Termo de Referência.

Cessão de crédito

10.30. É admi�da a cessão fiduciária de direitos crediMcios com ins�tuição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na  Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

10.30.1. As  cessões  de  crédito  não  fiduciárias  dependerão  de  prévia  aprovação  do
contratante.

10.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições  de  habilitação  por  parte  da  Contratada  (cedente),  a  celebração  da  cessão  de  crédito  e  a
realização  dos  pagamentos  respec�vos  também se  condicionam  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  do
cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneRcios ou incen�vos fiscais ou
crediMcios,  direta ou indiretamente, conforme  o art.  12 da Lei  nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

10.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(Contratada) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos  administra�vos,  incluindo  a  possibilidade  de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe�va comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração Contratante.

10.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a
integral responsabilidade da Contratada.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1. O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento pelo menor preço
(menor valor global por item).

Exigências de habilitação

11.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

11.3. Pessoa Lsica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de iden�ficação em todo o território nacional;

11.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da
Junta Comercial da respec�va sede; 

11.5. Microempreendedor Individual  – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor
Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  auten�cidade  no  sí�o
hHps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.6. Sociedade empresária,  sociedade limitada unipessoal  –  SLU ou sociedade iden-ficada
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;



11.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

11.8. Sociedade simples:  inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.9. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária: inscrição  do  ato
cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas  Mercan�s onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

11.10. Sociedade coopera-va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respec�va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

11.11. Agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura  Familiar  e  do  Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

11.12. Produtor  Rural: matrícula  no  Cadastro  Específico  do  INSS  –  CEI,  que  comprove  a
qualificação como produtor rural pessoa Rsica, nos termos da  Instrução Norma�va RFB n. 971, de 13 de
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

11.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

11.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.

11.15. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

11.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS).

11.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação  de cer�dão  nega�va  ou posi�va  com efeito  de  nega�va,  nos termos  do Título  VII-A  da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

11.18. Prova  de  regularidade  perante  o  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por
Improbidade  Administra�va,  man�do  pelo  Conselho  Nacional  de  Jus�ça  e  o  Cadastro  de  Empresas
Inidôneas e Suspensas, man�do pela Controladoria-Geral da União. 

11.19. Caso  admi�da  a  par�cipação  de  coopera�vas,  será  exigida  a  seguinte  documentação
complementar:

11.19.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respec�vas atas de inscrição e a comprovação de que
estão domiciliados na localidade da sede da coopera�va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

11.19.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

11.19.3. A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados
necessários à prestação do serviço; 



11.19.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

11.19.5.  A  comprovação  de  integração  das  respec�vas  quotas-partes  por  parte  dos
cooperados que executarão o contrato; e

11.19.6.  Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da
coopera�va: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento
dos  fundos ins�tuídos  pelos  cooperados,  com a  ata  da  assembleia;  d)  editais  de convocação das  três
úl�mas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato  em  assembleias  gerais  ou  nas  reuniões  seccionais;  e  f)  ata  da  sessão  que  os  cooperados
autorizaram a coopera�va a contratar o objeto da licitação;

11.19.7. A úl�ma auditoria contábil-financeira da coopera�va, conforme dispõe o  art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

Qualificação técnica

11.20. Somente  poderá  ser  habilitada  no  processo  licitatório,  objeto  deste  Termo  de
Referência, empresa do ramo com experiência na prestação dos serviços descritos nesta peça, sendo-lhe
exigida, a apresentação da seguinte documentação:

11.20.1. Comprovação de ser especializada em realização de processos sele�vos, devendo
apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove(m) que a empresa tenha prestado serviços de seleção de pessoal por prova escrita,
em que tenha recrutado no mínimo 50% do total a ser recrutado neste Termo de Referência.

11.20.1.1. Poderão ser aceitos o somatório de atestados para fins de aferição do quan�ta�vo
no subitem 11.20.1.

11.21. Caso  solicitado,  a  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação  da  legi�midade  dos  atestados,  apresentando  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação,  endereço atual  da contratante e  local  em que foram prestados os  serviços,  entre  outros
documentos. 

11.22. Serão  aceitos  atestados  ou  outros  documentos  hábeis  emi�dos  por  en�dades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
en�dade emissora.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1.O custo es�mado total da contratação encontra-se anexo ao edital do certame licitatório
ou aviso de contratação direta. 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
mo�vo jus�ficado;

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa  durante a execução do
contrato;

13.1.6. Pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.



13.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

13.2.2. Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  pra�cadas  as  condutas  descritas  nos
subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 deste Termo de Referência, sempre que não se jus�ficar a imposição de
penalidade mais grave;

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas
descritas nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como nos subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 deste
Termo de Referência, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave;

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso
na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração Contratante, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar,  nessa hipótese,  inexecução total  da obrigação assumida,  sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

13.2.4.2. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso  de  atraso na  execução  do  objeto,  por  período  superior  ao  previsto  no subitem  anterior,  ou  de
inexecução parcial da obrigação assumida;

13.2.4.3. 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

13.2.4.4. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injus�ficado
na apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 5%
(cinco  por  cento).  O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  corridos  autorizará  a  Administração
Contratante a promover a rescisão do contrato;

13.2.4.5. 0,5% a 4,0% sobre o valor contratado, conforme detalhamento constante das tabelas
seguintes: 

Tabela 1: grau da infração e percentual a ser aplicado.

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% sobre o valor da contratação

2 1,0% sobre o valor da contratação

3 2,0% sobre o valor da contratação

4 3,0% sobre o valor da contratação

5 4,0% sobre o valor da contratação

Tabela 2: condutas e grau de infração correspondente.

Infração Descrição GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano Rsico, lesão corporal ou
consequências letais (aplicação de multa por ocorrência).

5

2 Deixar  de  encaminhar,  quando  exigido,  documentação  que  o  Contratante 1



necessite para efetuar o pagamento pelos serviços prestados.

3 Suspender  ou  interromper,  salvo  mo�vo  jus�ficado,  os  serviços  contratuais
(aplicação de multa por ocorrência).

5

4 Responder, em prazo superior a 24 horas, os ques�onamentos realizados por e-
mail ou aplica�vo de mensagens instantâneas para esclarecer dúvidas suscitadas
pelo Contratante.

2

5 Manter  funcionário  sem  qualificação  para  executar  os  serviços  contratados
(aplicação de multa por funcionário).

4

6 Recusar-se a executar os serviços determinados pela fiscalização. 4

7 Deixar  de  cumprir  determinação  formal  ou  instrução complementar  de  Órgão
fiscalizador.

2

8 Não Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda
às necessidades do serviço (aplicação de multa por funcionário/dia).

3

9 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pelo Contratante.

2

9 Subs�tuir o preposto sem no�ficar o Contratante. 1

10 Realizar  a  seleção presencial  em local  inadequado ou em desacordo com este
Termo de Referência.

5

13.3.A aplicação  das  sanções previstas  neste  Termo de  Referência  não exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

13.4.Todas  as  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  poderão  ser  aplicadas
cumula�vamente com a multa.

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

13.4.2. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.5.A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administra�vo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do  art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6.Na aplicação das sanções serão considerados:

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração come�da;
13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.



13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Termo
de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.9. O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.11. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de
multa administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros contratos
administra�vos que a Contratada possua com o Contratante, na forma da Instrução Norma�va SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento ordinário do TRE/RN. 

ANEXO I do TERMO DE REFERÊNCIA – CURSOS 

NÍVEL SUPERIOR

CURSO

ADMINISTRAÇÃO/GESTÃO PÚBLICA

ARQUITETURA

BIBLIOTECONOMIA

CIÊNCIA E TECNOLOGIA/CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO/ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO/TECNOLOGIA EM REDES
DE COMPUTADORES/REDES E INFRAESTRUTURA

CIÊNCIAS CONTÁBEIS

DESIGN

DIREITO

ENGENHARIA CIVIL

ENGENHARIA DE SOFTWARE/CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO/ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO

ESTATÍSTICA/ECONOMIA

HISTÓRIA

INFORMÁTICA – ESPECIFICIDADE EM BANCO DE DADOS

JORNALISMO

PEDAGOGIA

PUBLICIDADE

TECNÓLOGO EM GESTÃO AMBIENTAL/ENGENHARIA AMBIENTAL

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO/ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

SERVIÇO SOCIAL

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

CURSO

TÉCNICO EM INFORMÁTICA

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL



PÓS GRADUAÇÃO

CURSO

DIREITO

CONTABILIDADE

ANEXO II do TERMO DE REFERÊNCIA – CRONOGRAMA – EMPRESA CONTRATADA

PROGRAMA DE ESTÁGIO 2024

CRONOGRAMA - EMPRESA CONTRATADA

EVENTOS PERÍODOS

Publicação do Edital  16.10.2023

Recurso ao Edital  17.10.2023

Análise dos recursos   18 a 23.10.2023

Edital Oficial  25.10.2023

Período de Inscrição  26 a 06.11.2023

Prova   19.11.2023

Divulgação Gabarito   22.11.2023

Recurso do Gabarito  23.11.2023

Publicação do Gabarito Oficial   27.11.2023

Publicação Edital de Classificação   28.11.2023

Recurso ao Edital   29.11.2023

Análise dos recursos    30.11 a 05.12.2023

Edital Oficial  11.12.2023

Envio de documentação dos estagiários classificados e classificáveis ao TRE/RN  14.12.2023

ANEXO III do TERMO DE REFERÊNCIA – Índice de Medição de Resultados (IMR)

1. Orientações Gerais

1.1. O  preço  a  ser  estabelecido  em  contrato  para  a  realização  dos  serviços  objeto  deste  Termo  de
Referência se refere à execução com a máxima qualidade. Portanto, a execução que a�nja os obje�vos dos
serviços  contratados  sem  a  máxima  qualidade  importará  em  pagamento  proporcional  ao  realizado,
seguindo os critérios descritos neste anexo.

1.2. Os pagamentos à Contratada serão proporcionais ao atendimento das metas fixadas no instrumento
correspondente.  Assim,  as  adequações  nos  pagamentos  estarão  limitadas  a  uma  faixa  específica  de
tolerância,  abaixo  da  qual  a  Contratada sujeitar-se-á  às  sanções  legais,  devidamente  apuradas  em
processos administra�vos próprios.

1.3. Tais ajustes visam a assegurar ao Contratante e à Contratada o recebimento dos serviços, mesmo
diante de eventuais falhas em sua execução, com a dedução prevista neste instrumento.

1.4.  Terminado  o  período  previsto  para  o  recebimento  dos serviços,  o  representante  do  Contratante
apresentará  à  Contratada o Relatório  de  Serviços  Verificados e  Qualidade Percebida,  que  conterá,  no
mínimo:

1.4.1 número do processo administra�vo de contratação que deu origem ao contrato;
1.4.2 número do contrato, se houver;
1.4.3 síntese do objeto;
1.4.4 relação de falhas, se houver;
1.4.5 fator de falhas dos serviços, se for o caso; e
1.4.6 percentual da qualidade dos serviços.



1.5. Nas primeiras ocorrências verificadas, o não atendimento das metas estabelecidas poderá, a critério do
Contratante, ser objeto apenas de no�ficação.

1.6. A empresa Contratada poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade,  que  só  será  aceita  caso  comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis.

2. Relação de Falhas Diárias

2.1.  Os  serviços  objeto  deste  Termo  de  Referência  serão  constantemente  avaliados  pelos  fiscais  do
contrato, que assinalarão as falhas na “Relação de Falhas”, conforme modelo abaixo:

2.1.1  Relação de  Falhas  a  ser  u�lizada  para  a  contratação  de serviços  de recrutamento e  seleção de
pessoas.

SERVIÇO: ______________

MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: _____ / _____

2.1.1.1. Falha na execução da metodologia correta na prestação dos serviços (edital mal elaborado com
conteúdo diverso do que consta no Edital  e em desconformidade com a formação acadêmica exigida;
ausência de divulgação na publicação do edital; edital republicado por erros excessivos com prejuízo para o
Contratante, a exemplo de mudança na data de realização das avaliações; provas mal elaboradas e mal
corrigidas  com  potencial  para  ocasionar  o  cancelamento  da  seleção;  recursos,  impugnações  e
esclarecimentos  sem  a  devida  resposta;  divulgação  do  resultado  com  erro  na  classificação e  em sí�o
eletrônico sem conhecimento dos(as) candidatos(as); documentação exigida no Termo de Referência sem
encaminhamento ao Contratante, etc).

I – Finalidade: garan�r eficiência e transparência na execução do serviço;
II – Meta a cumprir: observância da metodologia na prestação dos serviços;
III  –  Instrumento  de  medição:  relatos  dos(as)  candidatos(as)  devidamente  registrados  no  processo
administra�vo; relatório de ocorrências e/ou preenchimento da tabela seguinte;
IV – Forma de acompanhamento: apuração pela fiscalização do contrato;
V – Periodicidade: durante o período de execução da a�vidade;
VI – Tolerância: 1 ocorrência com exceção de mudança na data de avaliação ou cancelamento da seleção
que não possuem tolerância;
V – Peso a ser aplicado após a tolerância: 8. Caso a falha venha a ocasionar a mudança na data da seleção
ou seu cancelamento, o peso será 10.

Data da ocorrência Descrição sinté�ca

Quan�dade de falhas

2.1.1.2. Falha na execução do serviço concernente à desatenção na execução do serviço (conversando com
pessoas alheias  no momento de aplicação das provas, u�lizando equipamentos eletrônicos diversos dos
previstos na execução do contrato, por exemplo).

I – Finalidade: garan�r eficiência na execução do serviço;
II  –  Meta  a  cumprir:  observância  da  metodologia  da  prestação  dos  serviços  e  respeito  aos(as)
candidatos(as);
III  –  Instrumento  de  medição:  relatos  dos(as)  candidatos(as)  devidamente  registrados  no  processo
administra�vo; relatório de ocorrências e/ou preenchimento da tabela seguinte;



IV – Forma de acompanhamento: apuração pela fiscalização do contrato;
V – Periodicidade: durante o período de execução da a�vidade;
VI – Tolerância: 2 ocorrências;
V – Peso a ser aplicado após a tolerância: 8.

Data da ocorrência Descrição sinté�ca

Quan�dade de falhas

2.1.1.3. Falta de cordialidade no trato com os servidores do Contratante e candidatos(as).

I  – Finalidade:  garan�r a  relação de cordialidade entre os  profissionais da Contratada e  servidores  do
Contratante bem como os(as) candidatos(as).
II – Meta a cumprir: cordialidade na execução das a�vidades;
III  –  Instrumento  de  medição:  relatos  dos(as)  candidatos(as)  devidamente  registrados  no  processo
administra�vo; relatório de ocorrências e/ou preenchimento da tabela seguinte;
IV – Forma de acompanhamento: apuração pela fiscalização do contrato;
V – Periodicidade: durante toda a execução do contrato;
VI – Tolerância: 2 ocorrências;
V – Peso a ser aplicado após a tolerância: 8.

Data da ocorrência Descrição sinté�ca

Quan�dade de falhas

2.1.1.4. Local inadequado para realização das provas, no caso de seleção presencial

I – Finalidade: garan�r conforto e segurança além de acessibilidade aos(as) candidatos(as);
II – Meta a cumprir: conforto e segurança para que os(as) candidatos(as) possam se preocupar unicamente
em realizar uma boa avaliação;
III  –  Instrumento  de  medição:  relatos  dos(as)  candidatos(as)  devidamente  registrados  no  processo
administra�vo; relatório de ocorrências e/ou preenchimento da tabela seguinte;
IV – Forma de acompanhamento: apuração pela fiscalização do contrato;
V – Periodicidade: no período de realização das provas;
VI – Tolerância: sem tolerância;
V – Peso a ser aplicado após a tolerância: 8. Se a inadequação for de gravidade suficiente para cancelar a
seleção ou mudar a data da avaliação, o peso passa a ser 10.

Data da ocorrência Descrição sinté�ca

Quan�dade de falhas

2.1.1.5. Falta  de  zelo  com as máquinas,  equipamentos,  ferramentas,  utensílios,  materiais  e  estruturas
Rsicas do prédio, caso não seja de propriedade da Contratada.

I – Finalidade: garan�r a conservação do patrimônio do prédio de terceiros;
II – Meta a cumprir: preservação da vida ú�l do patrimônio do imóvel locado;
III  –  Instrumento  de  medição:  relato  do(a)  proprietário(a)  do  imóvel  locado;  relatório  no  livro  de
ocorrências e/ou preenchimento da tabela seguinte;
IV – Forma de acompanhamento: apuração pela fiscalização do contrato;



V – Periodicidade: após a realização das avaliações;
VI – Tolerância: sem tolerância;
V – Peso a ser aplicado após a tolerância: 8.

Data da ocorrência Descrição sinté�ca

Quan�dade de falhas

2.1.1.6. Inobservância dos prazos definidos no Termo de Referência.

I – Finalidade: garan�r a execução dos serviços dentro dos prazos estabelecidos em contrato;
II – Meta a cumprir: garan�r a homologação da seleção na data definida no Termo de Referência;
III – Instrumento de medição: relatório no livro de ocorrências e/ou preenchimento da tabela seguinte;
IV – Forma de acompanhamento: verificação dos prazos pela fiscalização do contrato;
V – Periodicidade: mensal;
VI – Tolerância: 1 ocorrência desde que a falha tenha sido corrigida a seleção possa ser homologada até o
final do presente exercício financeiro;
V – Peso a ser aplicado após a tolerância: 8.

Data da ocorrência Descrição sinté�ca

Quan�dade de falhas

2.1.1.7. Inobservância no horário para aplicação das provas.

I – Finalidade: garan�r a quan�dade de profissionais adequada no horário de aplicação das provas;
II – Meta a cumprir: presença de todos os profissionais contratados no horário de trabalho;
III  –  Instrumento  de  medição:  relatos  dos(as)  candidatos(as)  devidamente  registrados  no  processo
administra�vo; relatório de ocorrências e/ou preenchimento da tabela seguinte;
IV – Forma de acompanhamento: apuração pela fiscalização do contrato;
V – Periodicidade: no dia de aplicação das provas;
VI – Tolerância: sem tolerância;
V – Peso a ser aplicado após a tolerância: 8. Se o atraso ou encerramento antes do horário for de gravidade
suficiente para cancelar a seleção ou mudar a data da avaliação, o peso passa a ser 10.

Data da ocorrência Descrição sinté�ca

Quan�dade de falhas

2.2. Instruções para o preenchimento do formulário de relação de falhas diárias:

2.2.1.  Diante da ocorrência  de falhas  na execução dos serviços,  o  fiscal/gestor  preencherá,  no campo
devido do formulário relação de falhas diárias, a data da ocorrência e a descrição sinté�ca do fato ocorrido.

2.2.2.  Durante  todo  o  período  de  execução  dos  serviços,  as  falhas  iden  -  ficadas  serão  inseridas  no  
formulário  de    relação  de  falhas  diárias  .  Ao  final  do  período  de  execução  dos  serviços,  todas  as  
ocorrências (por   -  po de falha) serão somadas na linha “quan-dade de falhas”.  



DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2023-TRE/RN – ANEXO 2

VALOR ESTIMADO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA SELEÇÃO DE PESSOAS PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
DO PROGRAMA DE ESTÁGIO DO TRE/RN

(Valor Es&mado nº 58/2023)

Item CATSER Serviço Unidade Quan&dade
Valor

Es&mado
(R$)

1 10014 Contratação  de  empresa  para  realização  de

processo sele�vo de 70 (setenta) estudantes

de Graduação,  12 (doze) estudantes de Pós-

Graduação  e  10  estudantes  de  Nível

Profissionalizante,  conforme  especificações

con�das no Terno de Referência

Unidade 01 24.155,00

A  seleção  do  fornecedor  para  o  item  acima  descrito  possui  exclusividade  de  par&cipação  para
Microempresas  (ME) ou Empresas de Pequeno Porte  (EPP),  nos  termos do inciso I  do art.  48  da  Lei
Complementar nº 123/2006.

NOTA EXPLICATIVA:
Considerando a média de 500 inscritos ao valor unitário de 48,31 

48,31 x  500 = 24.155,00
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MINUTA DE CONTRATO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Contrato nº 28/2023-TRE/RN
Referência: Dispensa Eletrônica nº (-numeração-)/2023-TRE/RN

Processo Administra vo Eletrônico nº 3058/2023-TRE/RN

Contratação de serviços de realização de processo
sele vo de estudantes, que firmam entre si o
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - TRE/RN e a empresa (-RAZÃO SOCIAL DO
CONTRATADO-).

Pelo presente instrumento, de um lado a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE – TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), doravante denominado
CONTRATANTE ou TRE/RN, sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP 59015-290),
neste ato representado por sua Diretora-Geral, ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA, ou por seu(sua)
subs tuto(a) legal, no uso de suas atribuições, e do outro lado a empresa (-RAZÃO SOCIAL DO
CONTRATADO-), (CNPJ: (-nº CNPJ-)), doravante denominada CONTRATADO, com sede na (-
endereço: logradouro, número, bairro, cidade, UF), [Telefone: (-DDD-)-número-); Correio
Eletrônico: (-endereço eletrônico-)], neste ato representada por (-Nome do Representante Legal-),
CPF (-nº CPF-), considerando as disposições estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas
pertinentes, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de realização de processo
sele>vo de 70 (setenta) estudantes de Graduação, 12 (doze) estudantes de Pós-Graduação e 10 (dez)
estudantes de Nível Profissionalizante, para o preenchimento de vagas do Programa de Estágio 2024
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência da Dispensa Eletrônica nº (-numeração-)/2023-TRE/RN.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,
referentes à Dispensa Eletrônica nº (-numeração-)/2023-TRE/RN:

a) o Termo de Referência; 

b) o Aviso da Dispensa Eletrônica;

c) a Proposta do CONTRATADO;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O presente contrato terá prazo de vigência com início na data de assinatura deste
instrumento e término previsto para 31 de dezembro de 2023. 

2.2. O prazo de execução do objeto deste contrato terá início a par r de data a ser determinada
em ordem de serviço a ser expedida pelo CONTRATANTE, não sendo devido ao CONTRATADO nenhum
pagamento referente a período anterior à referida data.



2.3. O prazo de vigência será prorrogado caso o objeto contratado não seja concluído no período
firmado no contrato, desde que configurada a hipótese prevista no art. 111 da Lei nº 14.133/2021.

2.4. O CONTRATADO não tem direito subje vo à prorrogação contratual.

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi vo. 

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor zados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. Os modelos de gestão e de execução e os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência da dispensa eletrônica
mencionada na Cláusula Primeira deste contrato.

3.2. O objeto desta contratação será realizado sob o regime de execução indireta, mediante
empreitada por preço global, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi da a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O presente contrato possui valor total es mado de R$ (-Valor em Moeda-) (-Valor por
Extenso-), conforme detalhamento a seguir apresentado:

Item Especificação Quant. Unidade
Valor Global

(R$)

1 Serviço de realização de processo sele vo de 70
(setenta) estudantes de Graduação, 12 (doze)
estudantes de Pós-Graduação e 10 (dez) estudantes de
Nível Profissionalizante, para o preenchimento de vagas
do Programa de Estágio 2024 do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte, conforme
especificações con das no Termo de Referência da
dispensa eletrônica mencionada na Cláusula Primeira
deste contrato.

1 Unidade (-Valor-)

5.2. No valor acima indicado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima indicado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços e/ou fornecimentos efetivamente
executados.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE DE PREÇOS

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado de
22 de junho de 2023, data do orçamento es mado elaborado pelo CONTRATANTE.

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, a pedido do
CONTRATADO, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.



7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par r dos efeitos financeiros do úl mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao contratado a importância calculada pela úl ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini vo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defini vo(s).

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs tuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi vo. 

7.10. O reajuste será realizado por apos lamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. No ficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subs tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan dade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133/2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções administra vas previstas na lei e neste contrato; 

8.1.8. Cien ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.9. Explicitamente emi r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. O CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, a contar da data do
protocolo do requerimento, admi da a prorrogação mo vada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.



CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus
anexos (caso existentes), assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto contratado, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE no local do serviço para representá-lo na
execução deste contrato.

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do CONTRATADO poderá ser recusada pelo
CONTRATANTE, desde que devidamente jus ficada, devendo o CONTRATADO designar outro para o
exercício da a vidade.

9.1.2. Atender às determinações regulares emi das pelo fiscal deste contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quan dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal deste contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto contratado, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer
dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos (ou da garan a, caso exigida no edital da dispensa eletrônica) o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou
gestor deste contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização deste
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade rela va à Seguridade Social; 

b) cer dão conjunta rela va aos tributos federais e à Dívida A va da União; 

c) cer dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do CONTRATADO; 

d) Cer dão de Regularidade do FGTS (CRF); e

e) Cer dão Nega va de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

9.1.9. Comunicar ao fiscal deste contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.10. Prestar os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos a
respeito da execução deste contrato; 



9.1.11. Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi r a u lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.12. Manter durante toda a vigência deste contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na dispensa eletrônica mencionada na Cláusula
Primeira deste contrato; 

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução deste contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021);

9.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal deste contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021);

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento deste
contrato;

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan ta vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa sfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou deste contrato,
a par r da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados ob dos somente poderão ser u lizados para as finalidades que jus ficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compar lhamento com terceiros dos dados ob dos fora das hipóteses
permi das em Lei.

10.4. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garan r sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
jus ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a par r deste contrato, des nados a armazenar dados
pessoais, devem ser man dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de



tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garan r a reu lização desses dados pelo CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. Este contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per nentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garan a para assegurar a execução contratual, pelos seguintes
mo vos: a) trata-se da contratação de serviços sem adoção do regime de dedicação exclusiva de mão
de obra; b) existe norma interna do CONTRATANTE prevendo a exigência de garan a apenas nas
contratações com valor es mado superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) (Portaria nº
137/2022-GP-TRE/RN).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administra va, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial deste contrato;

b) der causa à inexecução parcial deste contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste contrato sem mo vo
jus ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução deste contrato;

f) pra car ato fraudulento na execução deste contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra car ato lesivo à Administração Pública previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, nos termos do art. 156, inciso I e §2º, da Lei nº 14.133/2021, quando o
CONTRATADO der causa à inexecução parcial deste contrato, sempre que não se jus ficar a imposição
de penalidade mais grave;

b) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, inciso III e §4º, da Lei nº
14.133/2021, quando pra cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1 desta
Cláusula, sempre que não se jus ficar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do art. 156, inciso III e §§ 5º e
6º, da Lei nº 14.133/2021, quando pra cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem 12.1 desta Cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1 desta Cláusula, que
jus fiquem a imposição de penalidade mais grave.

d) Multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais de multas prevista no Termo de
Referência do Aviso de Dispensa de Licitação mencionado na Cláusula Primeira deste contrato;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133/2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumula vamente com a



multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do CONTRATADO no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da in mação enviada pelo CONTRATANTE (art. 157, da Lei nº
14.133/2021).

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garan a eventualmente prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da
Lei nº 14.133/2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente do CONTRATANTE.

12.8. A aplicação das sanções previstas neste contrato realizar-se-á em processo administra vo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração come da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administra vas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam  pificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).

12.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que u lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá ca dos atos ilícitos previstos neste
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).

12.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela vos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ins tuídos no âmbito do Poder Execu vo Federal. (Art. 161 da
Lei nº 14.133/2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

12.14. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administra va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes deste contrato ou de outros
contratos administra vos que o CONTRATADO possua com o CONTRATANTE, na forma da Instrução
Norma va SEGES/ME nº 26/2022. 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. Este contrato será ex nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo es pulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es pulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do
cronograma fixado para este contrato.

13.3. Quando a não conclusão deste contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do
CONTRATADO:

a) ficará ele cons tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec vas sanções administra vas; e  

b) poderá o CONTRATANE optar pela ex nção deste contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admi das em lei para a con nuidade da execução contratual.

13.4. Este contrato poderá ser ex nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para a con nuidade da execução
contratual ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.4.1. A ex nção na hipótese do subitem 13.4 desta Cláusula ocorrerá na próxima data de
aniversário do contrato, desde que haja a no ficação do contratado pelo contratante nesse sen do
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4.2. Caso a no ficação da não-con nuidade deste contrato, na hipótese de que trata o
subitem 13.4 deste Cláusula, ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex nção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. Este contrato poderá ser ex nto antes de cumpridas as obrigações nele es puladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos mo vos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Na hipótese do subitem 13.5 desta Cláusula, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei
nº 14.133/2021.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura empresarial do
CONTRATADO não ensejará a ex nção deste contrato se não restringir a capacidade do CONTRATADO
de concluir a execução do objeto deste contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo adi vo para alteração subje va.

13.6. O termo de ex nção deste contrato, sempre que possível, será precedido de:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

13.7. A ex nção deste contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

13.8. Este contrato poderá ser ex nto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do CONTRATANTE
ou com agente público que tenha desempenhado função no procedimento da contratação (dispensa de
licitação) ou atue na fiscalização ou na gestão deste contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº
14.133/2021).



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício financeiro, na dotação abaixo discriminada:

a) Gestão/Unidade: 70008 – Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte.

b) Fonte de Recursos: Ação Julgamento de Causas e Gestão Administra va na Jus ça Eleitoral;

c) Programa de Trabalho: 10.14120.02.122.0570.20GP.0024 – Julgamento de Causas e Gestão
Administra va na Jus ça Eleitoral do Rio Grande do Norte; 

d) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.48; 

e) Nota de Empenho: (-numeração da nota de empenho-).

14.2. A dotação rela va aos exercícios financeiros subsequentes, caso necessária, será indicada
após aprovação da lei orçamentária respec va e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apos lamento. Nessa hipótese, a autoridade competente do CONTRATANTE deverá, no início de cada
exercício financeiro, atestar a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e declarar
que a contratação permanece vantajosa para o CONTRATANTE.

14.3. É admi da a cessão de crédito decorrente deste contrato, de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Norma va SG/SEDGG/ME nº 53/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con das na
Lei nº 14.133/2021 e nas demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con das na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133/2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado deste contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi vo,
subme do à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jus ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do termo adi vo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração deste contrato podem ser realizados por simples
apos la, dispensada a celebração de termo adi vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SIGILO DE INFORMAÇÕES 

17.1. Além de observar e cumprir as regras impostas pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), conforme previsto na Cláusula Décima deste contrato, o
CONTRATADO se compromete, sob pena de responsabilização administra va, civil e criminal, a:

a) não revelar, divulgar ou transmi r a terceiros, em hipótese alguma, informações que lhe forem
disponibilizadas pelo CONTRATANTE por força dos procedimentos necessários à execução do presente
contrato, principalmente quando se tratar de informações que possam acarretar risco à segurança de
a vos corpora vos do CONTRATANTE, tais como computadores, redes e dados, ou que possam
comprometer a inviolabilidade da in midade, da vida privada, da honra e da imagem de pessoas;

b) não permi r que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do
presente contrato, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer



alegações, faça uso indevido das informações disponibilizadas pelo CONTRATANTE, as quais devem ser
u lizadas estritamente para as finalidades previstas no presente contrato.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

18.1. As comunicações entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO deverão ser realizadas por
escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade.

18.2. São considerados meios de comunicação formal entre as partes contratantes:

a) correspondência via postal com aviso de recebimento ou por telegrama;

b) in mação ou no ficação pessoal, provada com a assinatura do representante legal da parte ou
de preposto por ela indicado; 

c) mensagem eletrônica (e-mail);

d) mensagem de aplica vo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar).

18.3. Para os fins previstos nesta cláusula, são obrigações do CONTRATADO:

a) informar o endereço completo da sede do CONTRATADO, ou da filial encarregada da execução
deste contrato;

b) informar endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone com aplica vo de comunicação
instantânea (WhatsApp ou similar);

c) confirmar o recebimento das mensagens eletrônicas (e-mail) enviadas pelo CONTRATANTE,
observando o prazo de confirmação expressamente indicado em cada mensagem;

d) confirmar a leitura das mensagens de aplica vo de comunicação instantânea (WhatsApp ou
similar) em, no máximo, 6 (seis) horas, devendo a extrapolação desse prazo de resposta ocorrer
somente por mo vo devidamente jus ficação, não podendo essa extrapolação ultrapassar 2 (dois) dias
úteis;

e) atender às mensagens de aplica vo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar) no
horário das 8h às 18h, em dias úteis, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;

f) manter atualizados, durante o prazo de vigência deste contrato, o endereço do CONTRATADO e
o endereço eletrônico e o número do telefone com aplica vo de comunicação instantânea a serem
u lizados para contatos e/ou comunicações entre as partes contratantes.

18.4. Na hipótese de descumprimento injus ficado, pelo CONTRATADO, da obrigação de
responder às mensagens eletrônicas (e-mail) e de confirmar a leitura das mensagens de aplica vo de
comunicação instantânea, será considerada presumida a cien ficação do CONTRATADO a respeito do
teor de cada mensagem, uma vez que o endereço eletrônico e o número do telefone com o aplica vo
de comunicação instantânea foram indicados pelo próprio CONTRATADO.

18.5. A não observância, sem jus fica va, por parte do CONTRATADO, das obrigações previstas
nesta cláusula será considerada descumprimento contratual. Nessa hipótese, o CONTRATADO poderá
ser penalizada com as sanções administra vas previstas neste contrato, assegurada a prévia e ampla
defesa.

18.6. O CONTRATANTE informará ao CONTRATADO os nomes, endereços eletrônicos e telefones
de contato dos setores administra vos e/ou dos agentes públicos do CONTRATANTE encarregados da
fiscalização da execução deste contrato, caso essas informações não constem do instrumento
convocatório da licitação ou da dispensa de licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO



19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no
respec vo sí o eletrônico oficial na Internet, em cumprimento ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021,
e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.1. Fica eleito o Foro da Jus ça Federal, Seção Judiciária de Natal/RN, para dirimir os liXgios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor
e forma, ou em 1 (uma) via, na hipótese de assinatura mediante cer ficado digital.

Natal-RN, (-dia-) de (-mês-) de 2023.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
DIRETOR(A)-GERAL

(-NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO-)
Representante Legal

(-RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO-)
CNPJ: (-nº CNPJ-)


